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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

DECRETO nº. 596/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 01/07/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 08059/2022, à senhora MARIA INES DOS SANTOS, servidora com cargo em 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 4.375, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.000-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.329-04. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de julho de 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GHIOVANNY KOWALCZUCK  DO NASCIMENTO  

Secretário Municipal de Governo  

DECRETO nº. 597/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 30 (trinta) dias, à partir de 01/07/2022, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 07937/2022, à senhora JOSÉLIA FERREIRA GUIMARÃES, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais , matriculada 
sob nº. 3.630, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.246-7 SESP/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.919-74. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSK I 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 598/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 27 (vinte e sete) dias, à partir de 05/07/2022, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº . 08033/2022, à senhora HELENA FERREIRA PRADO, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, matriculada sob nº. 4.977, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.921 SESP/SP e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.418-54. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI  
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 599/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

300.000,00 (trezentos mil reais). 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para as seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
92 3.1.90.94.00.00.00.00 1000 Indenizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.046 Distribuição de Merenda – Educação Infantil 
224 3.3.90.32.00.00.00.00 102 Material, Bem ou Serviço para Distr.                  100.000,00 
2.048 Distribuição de Merenda – Educação Fundamental 
235 3.3.90.32.00.00.00.00 102 Material, Bem ou Serviço para Distr.                  160.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
309 3.1.90.94.00.00.00.00 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
334 3.1.90.94.00.00.00.00 303 Indenizações e Restituições Trabalhistas              10.000,00 
 
12 SECRETARIA M. DE HABITAÇÃO E DESENVOLV. SOCIAL - SHADS 
2.080 Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD 
400 3.3.90.30.00.00.00.00 3933 Material de Consumo                                            10.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes: 

 

I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 
 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS - SARH 
2.016 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
89 3.1.90.11.00.00.00.00 1000 Vencimentos e Vantagens Fixas                             10.000,00 
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS 
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde 
307 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                             10.000,00 
2.071 Manutenção do Hospital Municipal Carolina Lupion 
331 3.1.90.11.00.00.00.00 303 Vencimentos e Vantagens Fixas                             10.000,00 
 

II. Oriundos do provável excesso de arrecadação das seguintes fontes: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
102  FUNDEB 30%                                                                            260.000,00 
 

III. Oriundos do superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
do Exercício Financeiro de 2021: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
3933  IGSuas Portaria MDS 337/2011                     10.000,00 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 

 
Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 600/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município; Lei 
Municipal nº. 1922/2009; c/c art. 61, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010, e ainda 
com base no Protocolo Geral sob n°. 07706/2022, 

 
Considerando, a Lei Municipal n°. 2903/2022 de 25/03/2022,  
 
 Considerando a necessidade de que a servidora esteja à 

disposição da Administração sempre que chamada, e está à disposição da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMUS, nas diversas atribuições que lhe foi incumbida;  

 
Considerando os princípios básicos estabelecidos no artigo 

37 da nossa Lei maior, bem como o princípio da supremacia do interesse público; 
 
Considerando o cumprimento do artigo 3º. da Lei Municipal 

nº. 2903/2022, onde a Secretária da Pasta requereu e a Chefe do Poder Executivo 
aprovou seu pedido; 

 
Considerando, que além da servidora exercer as funções 

próprias de seu cargo de Técnico em Enfermagem, junto à Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS, responderá pela Coordenação do Almoxarifado da SEMUS, bem como, 
pelo Setor de Compras, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER à servidora com cargo em 

provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, senhora JANAINE BARBOSA 
DE MELO, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.003-0 SESP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.649-16, matriculada sob nº. 6.478, Gratificação de 
Função FG 10, o que corresponde ao percentual de 100% (cem por cento), do 
vencimento básico de carreira. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 15 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 601/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 002/2014, classificada em 13°. lugar, a Senhora VERA LUCIA 
MATSUBAYASHI, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.407-8 SESP/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.119-68 para o cargo de provimento efetivo de 
ASSISTENTE SOCIAL, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os 
vencimentos estabelecidos  em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (art. 41 da C .F. e art. 21 da Lei Municipal nº. 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publicação deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 
 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
FÁBIA LEOCÁDIA KOJO 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

DECRETO nº. 602/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 04905/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04905/2022, que informa sobre o 
auto de infração de trânsito nº. 116100-E009228365 na data de 28/03/2022, referente ao 
veículo Fiat Pálio Weekend de Placas AYR 2921 . 

 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 006/2022, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; Membros: Matheus Rissatto 
Rivoiro, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho . 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário . 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 603/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07306/2022 e dá outras providências . 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 



Jaguariaíva, 20 de julho de 2022 Pág. 02

EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 
responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07306/2022, que informa sobre 
danos causados na Máquina Patrola Caterpillar 120 H na data de 11/05/2022. 

 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 006/2022, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; Membros: Matheus Rissatto 
Rivoiro, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 604/2022 
 

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 07373/2022 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 006/2022, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 
Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica Instaurada Sindicância para apuração dos fatos e 

responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 07373/2022, que informa sobre 
furto do hidrômetro de água da Capela Mortuária do Bairro Primavera, ocorrido na 
data de 17/07/2022, conforme Boletim de Ocorrência nº. 2022/628898. 

 
Art. 2°. A comissão Sindicante, conforme dispõe o Decreto 

nº. 006/2022, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas Madureira 
Ferreira; Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; Membros: Matheus Rissatto 
Rivoiro, Eliel Mendes dos Santos Sales Vieira e José Sidnei Lozeski Filho. 

 
Art. 3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 18 de julho de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
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